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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES

CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS N° 16/2011

	Consulta Pública sobre a nova Minuta de Resolução que altera a Portaria ANP nº 29, de 10/02/99, e a Resolução ANP nº 43, de 22/12/09.

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	BRASILCOM
	Art. 1°, § 4°
	· Sugerimos a retirada do termo biodiesel desta proposta.


	·  Não há uma forma específica de comercialização deste produto. No momento oportuno, quando houver a modificação, se houver, da forma de comercialização seria o tempo adequado de inseri-lo nesta portaria.
	Não acatado. Incluiu-se o biodiesel pois este não é adquirido de acordo com a sistemática da Portaria ANP nº 72/00.

	TOTAL Distribuidora


	Art. 1º, “§ 4
	Art. 1º Fica alterado o §4º do art. 16 da Portaria ANP n.º 29, de 10/02/99, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º A distribuidora que adquirir biodiesel ou etanol hidratado (anidro) combustível de fornecedor autorizado na ANP ficará dispensada da sistemática de pedido mensal prevista no caput deste artigo, bem como da celebração de contrato de fornecimento a ser homologado pela ANP, na forma descrita no art. 6º da Portaria ANP n.º 72, de 26/04/00.”


	Solicitamos, que se possível, no ato da audiência seja devidamente esclarecido ao público qual a real interpretação que tem que ser dada ao referido parágrafo 4º proposto.
	Incluiu-se o biodiesel pois este não é adquirido de acordo com a sistemática da Portaria ANP nº 72/00.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA

E 

SIFAESP

E

SIAMIG - Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de Minas Gerais

E

Fórum Nacional Sucroenergético

E

SINDAÇUCAR – AL

E 

SINDAAF
	Art. 2º
	Solicitamos o ajuste da redação do art. 2º para a seguinte redação:

“Art. 2.º  Ficam alterados os incisos II, IV e VI do art. 2º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas por duas ou mais pessoas jurídicas produtoras de etanol ou cooperativas de pessoas jurídicas produtoras de etanol, não podendo conter em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol, refino de petróleo ou produção de biodiesel. l i) refinaria; ii) produtor de biodiesel; iii) produtor de etanol ou cooperativa de produtor de etanol;
	A alteração proposta tem os seguintes objetivos: 

(i) manter o requisito de controle da empresa comercializadora de etanol por produtores de etanol ou cooperativa de produtores. Este requisito decorre do fato de não haver uma clara função para a ECE quando controlada por outros agentes estranhos ao mercado de etanol, em especial refinarias e produtores de biodiesel. Neste caso, a participação destes últimos agentes poderá ser foco de introdução, no mercado, de etanol fora de especificação ou mesmo de metanol, resíduo do processo produtivo de biodiesel.

(ii) esclarecer que a empresa comercializadora de etanol não pode possuir em seu objeto social a produção de etanol ou a produção de derivados de petróleo ou de biodiesel, atividades estas que não têm qualquer relação com a cadeia de comercialização do etanol combustível e apenas geram insegurança quanto à qualidade do produto que será colocado no mercado.
	Acatado parcialmente.
A intenção é ampliar a atuação das empresas comercializadoras, tendo em vista que desde a publicação da Resolução ANP nº 43/09 somente se encontram autorizadas 3 empresas, sendo apenas 1 atuante. Dessa forma a SAB entende ser salutar ao mercado a entrada de novos agentes a fim de contribuir para o suprimento de etanol especialmente no período da entressafra. Entretanto, foi retirado o produtor de biodiesel da definição de empresa comercializadora uma vez que, conforme argumentado na consulta/audiência públicas, esse produtor adquire metanol para o seu processo produtivo o    que poderia dificultar a fiscalização por parte da ANP quando da comercialização de etanol.

	PETROBRAS
	 
 Art. 2º Inciso II
	 Alterar a definição contida no Inciso II do Art. 2º - Empresa Comercializadora de Etanol para:

II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica, autorizada pela ANP, cujo objeto social contemple a comercialização de etanol, não podendo exercer a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol.


	 A redação proposta pela ANP vedará a realização de operações imprescindíveis para o desenvolvimento das  atividades da Petrobras, tais como:

1)comercialização de etanol oriundo de cortes/interfaces geradas no sistema quando da transferência por dutos dos diferentes combustíveis: gasolina, etanol, nafta etc., 

2)comercialização de volumes advindos de recuperação de dívidas junto aos produtores de etanol,

3) contratos de aquisição de etanol no mercado interno (equiparada à exportação, portanto isenta de impostos) destinados à exportação mas que, função de mercado internacional menos atrativo, o volume adquirido pode ser redirecionado ao mercado interno e, consequentemente, recolhidos todos os impostos devidos e incidentes na comercialização interna.

Permitir que a própria PETROBRAS (refinaria) comercialize etanol.
	Acatado em parte.
A Petrobras poderá realizar as operações necessárias com etanol por meio de empresa comercializadora. 
Nova redação: 

“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica, que não contenha em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol, controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas: i) produtor de etanol; ii) cooperativa de produtor de etanol; iii); refinaria; ou iv) central petroquímica;”


	BRASKEM S.A
	Art 2, 

item VI
 
	Incluir as CENTRAIS PETROQUIMICAS que utilizam etanol como matéria prima como FORNECEDORAS de etanol combustível.
	A Braskem atualmente adquire etanol hidratado industrial em grandes quantidades no mercado brasileiro e através de importações para a produção do plástico verde e de Etbe, no Rio Grande do Sul e na Bahia.

Nestes estados a Braskem realiza a desidratação do etanol hidratado tornando-o anidro para seu consumo interno. Existem excedentes na produção.

Considerando que tanto o Rio Grande do Sul quanto a Bahia são tradicionais mercados importadores de etanol combustível, a Braskem poderá ofertar seus excedentes de etanol hidratado e/ou anidro, nacional e/ou importado, para o mercado de combustíveis INCREMENTANDO A OFERTA DE ETANOL COMBUSTÍVEL nestas regiões.

Atualmente, as CENTRAIS PETROQUÍMICAS já produzem gasolina A. A possibilidade de comercializar etanol combustível facilitará as operações logísticas para essas regiões do país.
	Acatado em parte.
A Braskem poderá realizar as operações necessárias com etanol por meio de empresa comercializadora. 

Nova redação: 

“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica, que não contenha em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol, controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas: i) produtor de etanol; ii) cooperativa de produtor de etanol; iii); refinaria; ou iv) central petroquímica;”


	TOTAL Distribuidora


	2ª
	Art. 2º  Ficam alterados os incisos II, IV e VI do art. 2º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas: i) refinaria; ii) produtor de biodiesel; iii) produtor de etanol ou cooperativa de produtor de etanol; não podendo conter em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol: 
	Alteração da ordenação do texto para um melhor entendimento do leitor.
	Acatado em parte.
Nova redação: 

“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica, que não contenha em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol, controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas: i) produtor de etanol; ii) cooperativa de produtor de etanol; iii); refinaria; ou iv) central petroquímica;”


	COPERSUCAR


	Art. 2º. 
	Adequação da redação do art. 2º, mantendo a situação atual de apenas produtores e cooperativas de produtores de etanol deterem o controle de empresas comercializadoras de etanol.:

“Art. 2.º  Ficam alterados os incisos II, IV e VI do art. 2º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada direta ou indiretamente por duas ou mais pessoas jurídicas produtoras de etanol ou cooperativas de pessoas jurídicas produtoras de etanol, não podendo conter em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol, refino de petróleo ou produção de biodiesel.
	A participação de ECE no mercado de etanol tem como finalidade contribuir para a regularidade no suprimento de produto, fortalecendo o sistema de produção quando os preços se tornam aviltados em situação de excedentes de mercados ao longo da safra ou mesmo entre uma safra e outra. A limitação apenas à participação de produtores, ou de cooperativas da qual participem,  no controle tem como finalidade evitar que terceiros provoquem maior desestruturação nesse mercado, desequilibrando o sistema de produção por conflito de interesses de seus controladores ou por agentes menos suscetíveis a controles pelo agente regulador, dificultando  o mapeamento do produto e fragilizando o suprimento regular.

A alteração proposta tem os seguintes objetivos: 

(i) manter o requisito de controle da empresa comercializadora de etanol por produtores de etanol ou cooperativa de produtores. Este requisito decorre do fato de não haver uma clara função para a ECE quando controlada por outros agentes estranhos ao mercado de etanol, em especial refinarias e produtores de biodiesel. Neste caso, a participação destes últimos agentes poderá ser foco de introdução, no mercado, de etanol fora de especificação ou mesmo de metanol, resíduo do processo produtivo de biodiesel.

esclarecer que a empresa comercializadora de etanol não pode possuir em seu objeto social a produção de etanol ou a produção de derivados de petróleo ou de biodiesel, atividades estas que não têm qualquer relação com a cadeia de comercialização do etanol combustível e apenas geram insegurança quanto à qualidade do produto que será colocado no mercado.


	Acatado parcialmente.
A intenção é ampliar a atuação das empresas comercializadoras, tendo em vista que desde a publicação da Resolução ANP nº 43/09 somente se encontram autorizadas 3 empresas, sendo apenas 1 atuante. Dessa forma a SAB entende ser salutar ao mercado a entrada de novos agentes a fim de contribuir para o suprimento de etanol especialmente no período da entressafra.
Entretanto, foi retirado o produtor de biodiesel da definição de empresa comercializadora uma vez que, conforme argumentado na consulta/audiência públicas, esse produtor adquire metanol para o seu processo produtivo o    que poderia dificultar a fiscalização por parte da ANP quando da comercialização de etanol. 

	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S./A
	Art. 2º - INCISO II
	Excluir o inciso II do Art. 2º, mantendo a definição de Empresa Comercializadora como descrita na Resolução nº 43


	O Objetivo é a manutenção do controle da empresa comercializadora de etanol por produtores de etanol ou cooperativa de produtores.

A introdução de outros agentes, sem uma clara definição dos limites de atuação e demais obrigações já definidas para produtores e distribuidores, poderá trazer distorções não desejáveis ao mercado de etanol:

· Aspectos tributários como a ausência de diferimento na aquisição de etanol anidro;

· Falta de obrigação explícita na formação e manutenção de estoques;

· Falta de compromisso com o abastecimento e indução a formação de estoques especulativos.


	Não acatado.

A intenção é ampliar a atuação das empresas comercializadoras, tendo em vista que desde a publicação da Resolução ANP nº 43/09 somente se encontram autorizadas 3 empresas, sendo apenas 1 atuante. Dessa forma a SAB entende ser salutar ao mercado a entrada de novos agentes a fim de contribuir para o suprimento de etanol especialmente no período da entressafra. 

Entretanto, foi retirado o produtor de biodiesel da definição de empresa comercializadora uma vez que, conforme argumentado na consulta/audiência públicas, esse produtor adquire metanol para o seu processo produtivo o    que poderia dificultar a fiscalização por parte da ANP quando da comercialização de etanol.
Os aspectos tributários e as obrigações da empresa comercializadora, independem da constituição de seu quadro societário.

	ALE COMBUSTIVEIS
	Artigo 2º 

	Acrescentar nas pessoas jurídicas o Distribuidor de Combustível.


	Abrir também para as distribuidoras a possibilidade da criação da ECE.
	Não acatado.
A participação de distribuidor no quadro societário de empresa comercializadora pode estimular a burlar à regra de comercialização entre congêneres do percentual de 5% estabelecido na Resolução ANP nº 07/07, assim como dificultar o controle no recolhimento de tributo (ICMS) tanto pelo fornecedor quanto pelo distribuidor, possibilitando um ambiente concorrencial desequilibrado.

	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 2º
	Ficam alterados os incisos II, IV e VI do art. 2º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passam a vigorar com as seguintes redações:

 

II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas, não podendo conter em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol: i) refinaria; ii) produtor de biodiesel; iii) produtor de etanol ou cooperativa de produtor de etanol; iv) distribuidor de combustível; 

	Apesar do Distribuidor de Combustível estar presente na comercialização do etanol, sua atuação como Comercializador amplia a liquidez do mercado através da sua participação na formação de estoques e na oferta de produto para outros agentes do mercado.
	Não acatado.

A participação de distribuidor no quadro societário de empresa comercializadora pode estimular a burlar à regra de comercialização entre congêneres do percentual de 5% estabelecido na Resolução ANP nº 07/07, assim como dificultar o controle no recolhimento de tributo (ICMS) tanto pelo fornecedor quanto pelo distribuidor, possibilitando um ambiente concorrencial desequilibrado.

	SINDICOM
	 
   Art. 2º INC II
	“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas, não podendo conter em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol: i) refinaria; ii) produtor de biodiesel; iii) produtor de etanol ou cooperativa de produtor de etanol, e iv) distribuidor de combustível;”


	Permitir às distribuidoras a participação em empresas comercializadoras, aumento o espectro de agentes interessados com acesso à atividade.
	Não acatado.

A participação de distribuidor no quadro societário de empresa comercializadora pode estimular a burlar à regra de comercialização entre congêneres do percentual de 5% estabelecido na Resolução ANP nº 07/07, assim como dificultar o controle no recolhimento de tributo (ICMS) tanto pelo fornecedor quanto pelo distribuidor, possibilitando um ambiente concorrencial desequilibrado.

	Superintendência de Abastecimento
	Art. 2º 
	Incluir no inciso VI que o fornecedor de etanol não pode exercer a atividade de distribuição e revenda varejista.
	Impedir o exercício destas atividades com o mesmo CNPJ do fornecedor, a fim de garantir a rastreabilidade das operações de comercialização e recolhimento de tributo pelos órgãos competentes.
	Acatado.
Nova redação : 
“VI – fornecedor de etanol combustível: i) produtor de etanol com unidade fabril instalada no território nacional, ii) cooperativa de produtores de etanol, iii) empresa comercializadora de etanol, iv) agente operador de etanol, ou v) importador de etanol, não podendo, em nenhum dos casos, exercer as atividades de distribuição ou revenda varejista de combustíveis líquidos.”

	North Sea Group Com. Imp. & Exp. de Comb. Ltda.
	Art. 2º
	Permitir outras tipos de companhias entrarem no mercado de compra, carregar e venda (nível atacado).  A entrada de companhias de trading tem mostrado super eficaz na regulação dos mercados de commodities, já que uma parte de sua função e ser uma ponte e carregador entre suplemento e demanda dos mercados de commodities. Alem de impor mais controles no setor, a liberalização poderia ter um efeito muito positivo no eficaz na disponibilidade do produto durante ano todo e diminuir a volatilidade dos preços. 
	A venda do etanol no mercado local e permitido para três tipos de companhias: produtor, distribuidor e agente comercilizador.

A definição do agente comercializador e bastante restrito já que sempre tem participação de um produtor de etanol.   Em realidade então o mercado só tem consumidores e produtores, que não sempre e bom em tempos de grandes diferenças entre suplemento e demanda. A intermediação que e presente em muitos mercados, falta neste mercado com evidente resultados os últimos anos de consolidação no ambos os lados (produção e distribuição) 

Uma grande parte das companhias trading quem tem amplos recursos de carregar estoque estão excluído de carregar estoque para venda depois no mercado domestico, e porem só podem carregar estoque para exportação depois (já que não são produtores nem distribuidores). Nos mercados internacionais de combustíveis, a liberação de mercado para as mais diferentes participantes tem mostrado um regulador fantástico e traz mais capital para carregar estoque.   

Isso em geral tem mostrado aliviar os preços nos mercados de commodities nas entressafras e eliminem uma grande parte as volatilidades presente num mercado com acesso limitado e restrito. 

A inclusão de articulo que permite companhias comercialzadores independentes (tradings) de participar neste mercado e altamente recomendado. 

Observação: 

Entendemos que em seu momento anterior já foi a Idea de abrir o mercado, mais sob muito pressão das companhias envolvidas foi incluído no ultimo momento que um agente comercializador tem que ter participação como acionista de um produtor de etanol, e em efetivo tal qual eliminou a participação das companhias independentes intermediarias.
	Não acatado.

A SAB entende que devem constar do quadro societário agentes econômicos que já atuam no sistema nacional de abastecimento, possuindo, dessa forma, infra-estrutura e logística para operacionalização com o etanol combustível. A sugestão de ampliação do conceito para agentes não autorizados pela ANP, pode ser avaliado em revisão futura da resolução, sendo necessário, entretanto, avaliar a necessidade de exigência de tancagem mínima.



	Assessoria de Inteligência - ANP
	Art. 2º. Minuta de Resolução sobre Empresa Comercializadora de Etanol
	“II – empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada ou não, direta ou indiretamente pelas seguintes pessoas jurídicas, não podendo conter em seu objeto social a produção ou qualquer outra forma de industrialização de etanol: i) refinaria; ii) formulador; iii) produtor de etanol ou cooperativa de produtores de etanol.” 


	A constituição de ECE’s controladas por produtores/refinarias/usinas parece inibir a livre participação de empreendedores, por impor barreira de entrada – vinculação, por controle societário, a produtores “lato sensu” – relativamente difícil de ser cumprida.

Ao final, o que se tem observado é que, até o momento, dezoito meses após a edição da Resolução 43/2009, ela não conseguiu produzir o fim ao qual se destinava, consistente na constituição de empresas capazes de auxiliar o processo de formação de estoques reguladores, de forma a minorar os efeitos da excessiva volatilidade que se tem observado no mercado de etanol, com reflexos no mercado de gasolina.

Parece, portanto, inteiramente razoável que se abra a possibilidade da ocorrência de novos entrantes, pela redução de barreira de entrada, sem que se descuide dos requisitos mínimos necessários ao desempenho eficiente de suas funções, aí se incluindo capital ou patrimônio líquido mínimo, exigência de tancagem e demais critérios constantes da alteração da Resolução que se encontra em consulta pública. Desta forma, a  conceituação das ECE’s como agentes econômicos controlados ou não por agentes econômicos diretamente envolvidos na produção de etanol ou gasolina, esta por força da necessidade de mistura do anidro com a gasolina “A” para obtenção da gasolina “C”, tais como, usinas de etanol, refinarias, formuladores ou cooperativas de usinas, parece atender melhor ao interesse da sociedade.
	Não acatado.

A SAB entende que devem constar do quadro societário agentes econômicos que já atuam no sistema nacional de abastecimento, possuindo, dessa forma, infra-estrutura e logística para operacionalização com o etanol combustível. A sugestão de ampliação do conceito para agentes não autorizados pela ANP, pode ser avaliado em revisão futura da resolução, sendo necessário, entretanto, avaliar a necessidade de exigência de tancagem mínima.



	SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MG
	 ART. 4º 
	 VIII- Comprovante idôneo da integralização do capital social;


	 Evitar o cadastramento de empresas fantasmas ou com capital social que não atende as especificações da ANP
	Não acatado.
A comprovação da integralização do capital social é solicitada no inciso VII.



	SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MG
	 ART. 4º 

	 IX- Certidões Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa junto à Receita Federal do Brasil e Receitas Estaduais vinculadas à localização da matriz e respectivas filiais


	 Evitar o cadastramento de empresas que utilizando da sonegação fiscal, pratiquem concorrência desleal, com desequilíbrio do mercado.
	Acatado em parte, uma vez que o inciso VI já solicita a comprovação perante o SICAF.

	SINDICOM
	Art. 5º

	“I- pelo fornecedor de etanol: relatório...,discriminando a produção, os estoques e as vendas de etanol combustível;”


	Fornecer maiores informações para melhor acompanhamento pela ANP.
	Acatado.
Nova Redação:
I - pelo fornecedor de etanol: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando: i) a produção; ii) os estoques físicos próprios, não considerando os comprometidos com vendas para entrega futura e de terceiros; e  iii) as vendas de etanol por produto e finalidade (combustível, outros fins ou mercado externo), não considerando as vendas entre fornecedores de etanol;”
Alterar o inciso II a fim de compatibilizar com o novo inciso I:

II – pelo distribuidor de combustíveis: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando as aquisições e estoques de etanol combustível e gasolina A, assim como as vendas de etanol hidratado e gasolina C”



	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 5º
	Para fins de garantia do fornecimento de gasolina C em todo o território nacional, considerando a mistura obrigatória de etanol anidro combustível à gasolina A, deverão ser encaminhados à ANP, pelos fornecedores de etanol combustível e distribuidores de combustíveis, os seguintes arquivos eletrônicos, em formato disponível no endereço da ANP:

I – pelo fornecedor de etanol: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando as vendas de etanol combustível; etanol outros fins e açúcar, tanto no mercado interno como no externo;

II – pelo distribuidor de combustíveis relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando as aquisições de etanol combustível.

 
III – Pelo Produtor de etanol: apresentação do seu Plano de Safra até o dia 1º de março, especificando o volume de etanol anidro, hidratado, outros fins e açúcar que será produzido no período, visando viabilizar o acompanhamento pela ANP da evolução dos estoques e comercialização com as distribuidoras. 


	A informação do Plano de Safra pelos Produtores deverá ser o ponto de partida para o controle e acompanhamento pela ANP da disponibilidade dos produtos.

A informação da produção e venda de açúcar é necessária para fechar o balanço do etanol.

Adicionalmente, a ANP deveria fazer reuniões periódicas com Fornecedores e Distribuidores para acompanhamento dos estoques e tomada de decisões para garantir o abastecimento.
	Acatado parcialmente.
Nova Redação:
I - pelo fornecedor de etanol: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando: i) a produção; ii) os estoques físicos próprios, não considerando os comprometidos com vendas para entrega futura e de terceiros; e  iii) as vendas de etanol por produto e finalidade (combustível, outros fins ou mercado externo), não considerando as vendas entre fornecedores de etanol;”
Alterar o inciso II a fim de compatibilizar com o novo inciso I:

II – pelo distribuidor de combustíveis: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando as aquisições e estoques de etanol combustível e gasolina A, assim como as vendas de etanol hidratado e gasolina C”

Não acatado nessa resolução.

A apresentação do Plano de Safra deverá ser avaliado quando da edição da resolução pertinente ao produtor de etanol.



	ALE COMBUSTIVEIS
	Art. 5º 

	· Acrescentar no caput do artigo a necessidade de envio de informações por parte dos produtores de etanol;

· No item 1 – Necessidade também de envio das informações de vendas de etanol outros fins, açúcar, mencionando a destinação do produto, se é mercado interno ou mercado externo;

· Acrescentar um novo item, que, por parte do Produtor de Etanol, deverão apresentar seu Plano de Safra até dia 1º de março, informando volume de etanol anidro, hidratado e açúcar que será produzido no período e atualizar quinzenal esses números;


	Acompanhamento pela ANP da oferta e demanda, proporcionando maior previsibilidade das informações.


	Acatado parcialmente.
Nova Redação:
I - pelo fornecedor de etanol: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando: i) a produção; ii) os estoques físicos próprios, não considerando os comprometidos com vendas para entrega futura e de terceiros; e  iii) as vendas de etanol por produto e finalidade (combustível, outros fins ou mercado externo), não considerando as vendas entre fornecedores de etanol;”
Alterar o inciso II a fim de compatibilizar com o novo inciso I:

II – pelo distribuidor de combustíveis: relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando as aquisições e estoques de etanol combustível e gasolina A, assim como as vendas de etanol hidratado e gasolina C”

Não acatado nessa resolução.

A apresentação do Plano de Safra deverá ser avaliado quando da edição da resolução pertinente ao produtor de etanol.



	PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S/A
	 Art. 5º minuta


	Alterar o seguinte artigo: 

Art. 5º  Fica incluído o art. 10-A na Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10-A Para fins de garantia do fornecimento de gasolina C em todo o território nacional, considerando a mistura obrigatória de etanol anidro combustível à gasolina A, deverão ser encaminhados à ANP, pelos fornecedores de etanol combustível e distribuidores de combustíveis, os seguintes arquivos eletrônicos, em formato disponível no endereço da ANP:

I – pelo fornecedor de etanol: relatório quinzenal, com prazo de 10 dias úteis posteriores à quinzena de entrega, discriminando as vendas de etanol combustível;

II – pelo distribuidor de combustíveis relatório semanal, no primeiro dia útil de cada semana com dados referentes à semana anterior, discriminando as aquisições de etanol combustível.”


	 Relativo ao prazo de apresentação das vendas de etanol combustivel pelo fornecedor cuja alteração proposta ampliará o prazo de resposta o que dará segurança nas informações fornecidas
	Não acatado.
O envio semanal das informações visa garantir uma ação rápida por parte dos órgãos de governo quando da sinalização de possível desabastecimento, especialmente durante a entressafra.

Tal modelo já é adotado para os produtores de biodiesel.



	PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S/A
	Artigo novo


	Incluir o seguinte artigo: 

“Art. XXº - Fica alterado o art. 13 da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Fica concedido ao fornecedor de etanol combustível em operação o prazo de 60 (sessenta) dias para atender ao disposto no art. 3º desta Resolução, caso não se encontre cadastrado pela ANP nos termos da Resolução ANP nº 5, de 13 de fevereiro de 2006.”


	Com a alteração proposta pela ANP para o inciso VI do artigo 2º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, o inciso II do artigo 13 perdeu sentido e pode causar erros de interpretação no futuro. 


	Não acatado.

Não cabe disposição transitória, pois todos os fornecedores de etanol em operação devem observar a Resolução ANP nº 43/09, uma vez que o prazo de disposição transitória se encerrou.

Dessa forma, as empresas que não se enquadrem na definição de fornecedor de etanol  constante da Resolução ANP nº 43/09 devem solicitar cadastramento como novo agente.



	Superintendência de Abastecimento
	
	Incluir artigo novo, incluindo inciso VIII do art. 2º da Res. 43/09
	Definir refinaria e produtor de biodiesel
	Acatado

Nova redação: 
“VIII - Refinaria - pessoa jurídica com uma ou mais instalação(ões) de refino de petróleo autorizada(s) pela ANP;.”

	SINDICATO DOS PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DOS ESTADOS DO MARANHÃO E DO PARÁ
	 
 
	Constituição de Fundo de Equalização em vista da diferença de custos para o Setor Produtivo das Regiões Norte e Nordeste (desvantagens competitivas)
	É importante que a Política Regulatória leve em consideração as flagrantes diferenças regionais, atendendo, inclusive, a Postulado Constitucional. Nesta linha, a CIDE – Contribuição sobre Intervenção de Domínio Econômico, poderia e deveria ser utilizada como mecanismo de equalização das desigualdades regionais que existem nas regiões do Norte e do Nordeste. Deste modo, sugerimos, que parte das receitas desta Contribuição sejam alocadas em um Fundo específico para fomento das usinas das regiões Norte e Nordeste, mitigando as desigualdades regionais que afetam a capacidade de competição das mesmas.
	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL NO ESTADO DE PERNAMBUCO
	 
 
	·  CIDE – 10% EM FAVOR DA EQUALIZAÇÃO CANAVIEIRA:

Percentual de no mínimo 10% do produto da arrecadação da CIDE, anualmente,  serão
destinados, à constituição de Fundo de equalização de custos de produção de
Etanol, a ser pago aos produtores das regiões Norte e Nordeste como forma de nivelar custos e fomentar a produção do etanol em regiões com custos mais altos, face topografia e clima irregulares.


	 Acrescentar, pois as regiões Norte-Nordeste, que inclusive efetuam moagem em época complementar ao Centro-Sul, produziram 60.012.865 toneladas de canas em 2003/2004 e em 2010/2011 apenas 63.139.004 Toneladas. Em anos secos, como a safra 99/2000 a produção foi de 43.758.518 Toneladas.
	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL NO ESTADO DE PERNAMBUCO
	 
 
	·  IMPORTAÇÃO DO ETANOL EXCLUSIVAMENTE PELOS PRODUTORES:

Apresentar emenda alterando a redação constante na MP nº 532, de 28/04/2011, restringindo a importação de ETANOL apenas através dos produtores, ao inciso XVI, do artigo 8º, da Lei nº 9.478, de 06/08/1997, que passaria a ter a seguinte redação:


“Art. 8º...........................................
XVI -  regular e autorizar as atividades relacionadas à produção,
importação, exportação, armazenagem, estocagem, transporte, transferência,
distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, observada com
relação à importação exclusividade às indústrias produtoras, assim como
avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as
diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios;


	 Acrescentar, pois cabe ao produtor de etanol que gerou emprego e renda no Brasil, o suprimento de produtos finais, AEAC e AEHC.


	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL NO ESTADO DE PERNAMBUCO
	 
 
	·  VENDA LEGAL DIRETA DO ETANOL HIDRATADO:
Venda legal direta do etanol hidratado nos postos, alternativamente ao modelo atual, através das distribuidoras. ANP implantar essa sistemática a partir de abril de 2012.


	 Evitar, quando possível,  o passeio desnecessário do etanol hidratado e criar a oportunidade de tentativa de melhor remuneração ao produtor e possível barateamento do produto ao consumidor, face maior aproximação do produtor e consumidor final, estimulando maior volume de produção face prováveis vendas mais céleres através do posto de revenda (Oportunidade do produtor poder vender legalmente ao varejo eliminando, quando for o caso, etapas desnecessárias) 
	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL NO ESTADO DE PERNAMBUCO
	
	· EMPRESA COMERCIALIZADORA:

Exigência de apenas uma Unidade Produtora controladora direta ou indiretamente da constituição da pessoa jurídica, bem como constar capital social integralizado de, no mínimo um milhão de reais.
	Melhor participação de produtores, proporcionando maior liquidez ao mercado, estimulando assim a produção.


	Não acatado.

A intenção é ampliar a atuação das empresas comercializadoras, tendo em vista que desde a publicação da Resolução ANP nº 43/09 somente se encontram autorizadas 3 empresas, sendo apenas 1 atuante. Dessa forma a SAB entende ser salutar ao mercado a entrada de novos agentes a fim de contribuir para o suprimento de etanol especialmente no período da entressafra.

O capital social de 10 milhões já constava da Instrução Normativa do MAPA nº 52/09.

	Eloy Rodrigo Colombo
	A verificar


	Permitir aos produtores de Etanol a comercialização 

de Etanol Hidratado diretamente aos postos de combustível.
	A queda de preço do Etanol Hidratado nos postos, já que o Etanol é produzido em centenas de usinas espalhadas pelo país em dezenas de cidades em quase todos os estados. Assim o Etanol Hidratado não precisará “passear”, inutilmente, da usina produtora até a distribuidora e depois voltar aos postos. Por exemplo, na região de Catanduva-SP, minha cidade, temos 6 usinas mas o Etanol é mais caro que na cidade de São Paulo, pois os produtores não podem vender diretamente aos postos.

Além do que a grande capacidade de armazenamento está nas usinas e não nas distribuidoras.

Dessa forma será garantida a livre concorrência nesse mercado.

Ou seja, as distribuidoras tem que cumprir o papel de distribuir o Etanol Hidratado nas regiões que não o produzam.
	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	Federação dos Plantadores de Cana do Brasil – FEPLANA
	   Nova resolução para o setor

 
	 Formular regramentos para que as indústrias  do setor sucroenergético adquiram cana-de-açúcar, respeitando o zoneamento agroecológico do ministério da agricultura.
	 Viabilizar a conservação da biodiversidade e a utilização racional dos recursos naturais (“cana verde”)
	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	Federação dos Plantadores de Cana do Brasil – FEPLANA
	   Nova resolução para o setor

 
	 Concessão de incentivos creditícios e/ou fiscais para as indústrias  do setor sucroenergético que adquirirem 40% ou mais do seu total de cana-de-açúcar moída, provenientes de produtores independentes de cana-de-açúcar.
	 Evitar a concentração de áreas em torno da unidade industrial, proporcionando uma maior distribuição de renda e viabilizando uma maior inclusão social para os pequenos produtores rurais (combate à reforma agrária às avessas);
	Não pertinente à presente minuta de resolução.

	Federação dos Plantadores de Cana do Brasil – FEPLANA
	   Nova resolução para o setor

 
	 Formular regramentos para que as associações de produtores independentes de cana-de-açúcar possam certificar a matéria-prima por eles fornecida, dentro dos padrões sócio-ambientais.
	 Melhorar a qualidade da matéria-prima e a preservar o meio ambiente, fornecendo apoio técnico para o setor, em atendimento à política econômica que visa duplicar a produção de etanol sem, necessariamente, expandir a área agricultável
	Não pertinente à presente minuta de resolução.
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